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AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO
ANULATÓRIA  DE  MULTA  APLICADA  PELO
PROCON. DESOBEDIÊNCIA À LEI MUNICIPAL QUE
FIXA  O  TEMPO  MÁXIMO  DE  ESPERA  PARA
ATENDIMENTO EM FILAS DE BANCOS. ALEGAÇÃO
DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  NORMA  DE
INTERESSE  LOCAL.  LEGITIMIDADE  DA
MUNICIPALIDADE. ENTENDIMENTO DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL E DESTA CORTE.  AUTO  DE
INFRAÇÃO  E  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
REGULARES.  INEXISTÊNCIA  DE  NULIDADE.
VALOR  DA  PENALIDADE  REDUZIDO  PELO
MAGISTRADO  DE  BASE.  MANUTENÇÃO  DO
NUMERÁRIO  NA  FORMA  DEFINIDA  PELA
SENTENÇA.  ATENDIMENTO  AOS  PRINCÍPIOS  DA
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  RECURSO.
RATIFICAÇÃO DO  JULGADO  MONOCRÁTICO.
DESPROVIMENTO DO REGIMENTAL.

- A Constituição Federal, em seu art. 30, confere aos
municípios a competência para legislar sobre assuntos
de  interesse  local,  sendo  certo  que  atendimento  ao
público  e  tempo  máximo  de  espera  na  fila,  não  se
confunde com matéria  atinente  às  atividades-fim das
instituições bancárias. 

-  “AGRAVO INTERNO. RECURSO INSTRUMENTAL.
MULTA  APLICADA  PELO  PROCON.  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. DESCUMPRIMENTO DE LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL  Nº  4.330/2005  (LEI  DA  FILA).
POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE
DE  JUSTIÇA.  PEDIDO  DE  SUSPENSÃO  DA
INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA.  MERA DISCUSSÃO
JUDICIAL  DA  INFRAÇÃO  QUE  NÃO  GERA  A
SUSPENSÃO DA EXIBILIDADE DO DÉBITO.
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 JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. VALOR FIXADO.
RESPEITO  AOS  PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO
COMBATIDA.  DESPROVIMENTO  DA  IRRESIGNAÇÃO
REGIMENTAL.  “APELAÇÃO  CÍVEL. Embargos.  Execução
fiscal.  Multa.  Procon.  Máprestação  de  serviço  bancário.
Valor razoável.  Manutenção. Demora na fila.  Punição que
deve  atender  aos  princípios  da  razoabilidade  e
proporcionalidade. Manutenção. Desprovimento do recurso.
Reforma da decisão de primeiro grau. A espera em fila por
tempo superior ao estabelecido em Lei municipal autoriza a
aplicação  de  multa  em valor  mais  elevado,  em razão  do
número  de  consumidores  prejudicados  com a  demora  no
atendimento.  ”  TJPB.  Acórdão  do  processo  nº
00120080029091001. Órgão (1ª câmara cível). Relator des.
Jose  di  lorenzo  serpa.  J.  Em  04/12/2008  processo  civil.
Agravo  de  instrumento.  Ação  anulatória  de  débito  fiscal.
Aplicação de multa pelo procon/cg. Pedido de antecipação
de  tutela.  Não  observância  dos  requisitos  legais.
Indeferimento. Exame restrito no tocante ao preeenchimento
dos  requisitos  autorizadores  da  medida  de  urgência.
Ausência  dos  pressupostos  legais.  Decisão  interlocutória
mantida. Desprovimento do recurso. Não estando presentes
os requisitos para a concessão da tutela antecipada, há de
se manter  a  decisão do magistrado a quo que denegouo
pleito  liminar.  A  simples  discussão  judicial  acerca  da
legitimidade  da  multa  administrativa  não  enseja
possibilidade  de  suspensão  de  sua  cobrança  e  na
abstenção  de  inscrição  na  dívida  ativa.  (tjpb;  AI
001.2012.001917-7/001;  terceira  câmara  especializada
cível;  Rel.  Juiz  conv.  Ricardo  vital  de  Almeida;  djpb
27/06/2013; pág. 14) o procon de campina grande atentou
para  as  particularidades  do  caso  concreto,  diante  da
indiscutível  demora  no  atendimento,  deixando  o  banco
agravante  de  observar  as  disposições  da  legislação
municipal sobre a matéria. Assim, considerando a gravidade
da  infração  e  a  condição  econômica  do  infrator,  está
justificada a imposição da sanção pecuniária no montante
estabelecido,  sobretudo  por  conta  da  reincidência  em
práticas como a ora narrada.” 
(TJPB;  Rec.  2003498-91.2014.815.0000;  Primeira  Câmara
Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Ricardo Vital de Almeida; DJPB
15/04/2014; Pág. 15) 

- “AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL.
ESTABELECIMENTO  BANCÁRIO.  TEMPO  MÁXIMO  DE
PERMANÊNCIA  EM  FILA  PARA  ATENDIMENTO.
PREVISÃO EM LEI MUNICIPAL. POSIBILIDADE. AUTO DE
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INFRAÇÃO.  MULTA  APLICADA  PELO  PROCON.
INFRAÇÃO  CONSUMEIRISTA.  OBSERVÃNCIA  DA
PRORPORCIONALIDADE  E  DA  RAZOABILIDADE.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. NEGADO PROVIMENTO.
A  jurisprudência  pátria  é  pacífica  no  sentido  de  que  o
município  é  competente  para  legislar  sobre  a  fixação  de
período  de  espera  para  atendimento  nas  agências
bancárias,  por  se  tratar  de  matéria  de  interesse  local,
enquadrando-se  na  hipótese  prevista  pelo  art.  30,  I,  da
Constituição  Federal.  Não  há  que  se  falar  em
inconstitucionalidade  da  Lei  municipal  nº  4.330/2005  que
regulamentou o atendimento das instituições bancárias na
cidade  de  campina  grande/pb,  a  qual,  em seu  artigo  2º,
determina  que  o  tempo  máximo  de  espera  nas  filas  das
agências bancárias não poderá ultrapassar  o limite  de 35
minutos,  prevendo,  em  caso  de  descumprimento,  a
imposição das sanções administrativas dispostas nos  arts.
55 a  60 do Código de Defesa do Consumidor. Em relação
ao processo administrativo,  que resultou na imposição da
multa, vislumbro que este se desenvolveu de forma regular,
uma  vez  que  fora  oportunizado  à  parte  recorrente  a
participação em todas as fases do procedimento, inexistindo
a  suposta  violação  ao  devido  processo  legal.  O  valor
estabelecido  a  título  de  multa  atendeu  aos  parâmetros
fixados em Lei, bem como foram respeitados os princípios
da razoabilidade e da proporcionalidade, posto que a parte
recorrente é instituição bancária de grande porte, de modo
que  se  fosse  aplicado  valor  módico  não  se  atingiria  o
objetivo de evitar que esta torne a desrespeitar as normas
de defesa ao consumidor.” 
(TJPB;  Rec.  0016227-92.2010.815.0011;  Segunda  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho;
DJPB 14/07/2014; Pág. 13)

- “AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  ATO
ADMINISTRATIVO. ESPERA DOS CONSUMIDORES NAS
AGÊNCIAS BANCÁRIAS. DESCUMPRIMENTO DA LEI Nº
4.330/2005  PELA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
SUSPENSÃO  DA  EXIGIBILIDADE  DA  MULTA  IMPOSTA
PELO  PROCON.  IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DOS
REQUISITOS AUTORIZADORES. VALOR ARBITRADO EM
CONSONÂNCIA  COM  A  REALIDADE  DO  BANCO.
DESPROVIMENTO. Para concessão de liminar é necessária
a  constatação  de  seus  requisitos  autorizadores,  quais
sejam: o fumus boni iuris e o periculum in mora. A multa
imposta,  em razão  de infração às  normas consumeristas,
caracteriza penalização daqueles que abusam do direito. A
exorbitância da cobrança que caracterizaria o confisco tem
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que restar cabalmente demonstrada. (…).” 
(AI 2000213-27.2013.815.0000; Terceira Câmara Especializada Cível;
Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 14/05/2014; Pág.
17) 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Pa-
raíba, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de  Agravo Interno interposto  pelo  BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL S/A contra decisão monocrática de fls. 231/235 verso, que manteve a sentença

a quo, no sentido de considerar legítima a multa do PROCON-CG por descumprimento à

Lei das Filas, ratificando, ademais, a minoração da penalidade aplicada de R$ 100.000,00

(cem mil reais) para R$ 20.000,00 (vinte mil reais).  

Em  suas  razões  (fls.  237/258),  a  instituição  financeira  repete  as

argumentações  apelatórias,  nos  seguintes  termos:  “inconstitucionalidade  da  Lei

4.330/2005, em decorrência da incompatibilidade com a Lei 9.426/11; a nulidade do auto

de infração por afronta ao Decreto Municipal 2.181/97; ausência de prova da ocorrência

do  fato;  nulidade  por  falta  de  fundamentação  da  sanção;  nulidade  pela  ausência  de

regulamentação da Lei das Filas da Municipalidade (art. 7º) e exorbitância do valor fixado.

Por fim, requer a antecipação de tutela recursal.” 

É o relatório.

VOTO: Des. José Ricardo Porto

R e l a t o r 

Malgrado o Agravo Interno possua o chamado efeito regressivo, permitindo

ao Julgador reconsiderar o decisório combatido,  mantenho a posição anterior pelos

seus  próprios  fundamentos,  que  foram  suficientes  para  dirimir  a  questão  em

disceptação, os quais passo a transcrever:
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“O PROCON constatou em 06.09.2011 que a Srª Luzia Dias da
Silva,  RG 2336847 SSP/PB, entrou na fila  de atendimento dos
caixas da agência bancária da promovida, ora apelante, às 14h e
12mim (senha 135) e somente foi atendida às 16h e 28 mim. 

Em razão de tal fato, foi lavrado o auto de infração nº 002904,
que, após processo administrativo, resultou na aplicação de multa
de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Insatisfeito com o desfecho extrajudicial,  a instituição financeira
ingressou com a presente Ação Anulatória,  alegando uma série
de irregularidades no auto de infração nº 002904 e no processo
administrativo, todavia, apenas logrou êxito na instância originária
em reduzir o quatum imputado para R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Interposto  o  recurso  voluntário  em  face  da  decisão  supra,  o
recorrente novamente questiona os seguintes temas:

1 -  inconstitucionalidade da Lei  4.330/2005,  em decorrência
da incompatibilidade com a Lei 9.426/11:

De  início,  consigno que  o  parâmetro  para  arguição  de
inconstitucionalidade é a Constituição, não podendo ser suscitada
tal matéria utilizando-se como pressuposto uma outra lei, como é
o caso dos autos. 

Outrossim, a jurisprudência pátria é pacífica no sentido de que o
município é competente para legislar sobre a fixação de período
de espera para atendimento nos estabelecimentos, por se tratar
de  matéria  de  interesse  local,  enquadrando-se  na  hipótese
prevista pelo art. 30, I, da Constituição Federal. 

Não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei municipal nº
4.330/2005  que  regulamentou  o  atendimento  das  instituições
bancárias na cidade de Campina Grande, a qual, em seu artigo
2º,  determina  que  o  tempo  máximo  de  espera  nas  filas  das
agências bancárias não poderá ultrapassar o limite de 35 minutos,
prevendo, em caso de descumprimento, a imposição das sanções
administrativas dispostas nos arts. 55 a 60 do Código de Defesa
do Consumidor. Nesse sentido, decisão desta Egrégia Corte: 

AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL.
ESTABELECIMENTO  BANCÁRIO.  TEMPO  MÁXIMO  DE
PERMANÊNCIA EM FILA PARA ATENDIMENTO. PREVISÃO EM
LEI MUNICIPAL. POSIBILIDADE. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA
APLICADA  PELO  PROCON.  INFRAÇÃO  CONSUMEIRISTA.
OBSERVÃNCIA  DA  PRORPORCIONALIDADE  E  DA
RAZOABILIDADE.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  NEGADO
PROVIMENTO. A jurisprudência pátria é pacífica no sentido de
que o município é competente para legislar  sobre a fixação de
período de espera para atendimento nas agências bancárias, por
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se  tratar  de  matéria  de  interesse  local,  enquadrando-se  na
hipótese prevista pelo art. 30, I, da Constituição Federal. Não há
que  se  falar  em  inconstitucionalidade  da  Lei  municipal  nº
4.330/2005  que  regulamentou  o  atendimento  das  instituições
bancárias na cidade de campina grande/pb, a qual, em seu artigo
2º,  determina  que  o  tempo  máximo  de  espera  nas  filas  das
agências bancárias não poderá ultrapassar o limite de 35 minutos,
prevendo, em caso de descumprimento, a imposição das sanções
administrativas dispostas nos arts. 55 a 60 do Código de Defesa
do  Consumidor.  Em  relação  ao  processo  administrativo,  que
resultou  na  imposição  da  multa,  vislumbro  que  este  se
desenvolveu de forma regular, uma vez que fora oportunizado à
parte  recorrente  a  participação  em  todas  as  fases  do
procedimento, inexistindo a suposta violação ao devido processo
legal.  O  valor  estabelecido  a  título  de  multa  atendeu  aos
parâmetros  fixados  em  Lei,  bem  como  foram  respeitados  os
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,  posto que a
parte recorrente é instituição bancária de grande porte, de modo
que se fosse aplicado valor módico não se atingiria o objetivo de
evitar  que  esta  torne  a  desrespeitar  as  normas  de  defesa  ao
consumidor. 
(TJPB;  Rec.  0016227-92.2010.815.0011;  Segunda  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle
Filho; DJPB 14/07/2014; Pág. 13)

Pelo exposto, de pronto, rejeito a arguição. 

2  -  nulidade  do  auto  de  infração  por  afronta  ao  Decreto
Municipal 2.181/97:

Compulsando o documento impositivo da sanção (fls. 44), verifica-
se o atendimento a todos os requisitos do supracitado normativo.

No que se refere, em especial, a alegada ausência de expressa
menção,  no auto de infração,  da possibilidade de cumprimento
espontâneo  da  obrigação  por  parte  do  banco,  como  forma  de
evitar a multa, tal requisito, ao meu sentir, encontra-se abarcado e
atendido por consequência lógica e natural do auto de infração,
quando, de forma peremptória, concede o prazo de 10 (dez) dias
para impugnar. 

Ademais,  houve  pretensão  resistida  do  insurgente,  o  que
demonstra a clara intenção de não cumprimento voluntário, mas
sim de impugnação, ou seja, nenhum prejuízo restou constatado.
Sobre o tema, segue aresto do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  RECURSO
ORDINÁRIO.  DECRETO ESTADUAL CAPIXABA N.º 2.942/90,
ALTERADO  PELO  DECERTO  N.º  3.033/90.  DIFERIMENTO.
REQUISITOS.  INTERPRETAÇÃO  EXTENSIVA.  AUSÊNCIA.
LANÇAMENTO  FISCAL.  MODIFICAÇÃO  APÓS  A  DEFESA.
NULIDADE. PREJUÍZO. INEXISTÊNCIA.
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1. Em tese, a modificação do lançamento realizada após a defesa
do  contribuinte  conduz  à  nulidade  do  processo  administrativo-
fiscal em razão das garantias do contraditório e da ampla defesa.
A questão dos autos, entretanto, apresenta contornos específicos
que demandam maior reflexão.
2.  Na  hipótese,  fora  a  recorrente  devidamente  notificada  das
alterações no lançamento, a partir de quando se reabriu o prazo
de 30 dias para que nova impugnação fosse apresentada. Não
obstante,  manteve-se  inerte,  deixando  escoar  o  prazo  sem
manifestação.
3. É cediço, a nulidade somente deve ser decretada diante da
comprovação  inequívoca  do  prejuízo.  Não  é  o  caso  dos
autos, já que a recorrente não demonstrou qualquer lesão a
seu direito de defesa.
(...)
(STJ  -  RMS  18.128/ES,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2004, DJ 09/05/2005, p.
317)

3 - ausência de prova da ocorrência da infração:

Ao contrário do afirmado pelo Banco  do Nordeste do Brasil S/A,
existe prova contundente da ocorrência da infração, qual seja, o
próprio  auto  sancionatório,  tendo  em  vista  que  os  atos  da
administração  pública,  através  de  seus  agentes,  gozam  de
presunção iuris tantum.

Dessa forma, para derruir as afirmações constantes do elemento
de convicção descritivo, seria necessária prova robusta e eficaz
de que tais fatos não ocorreram, ônus do qual a parte promovida
não se desincumbiu.

Vejamos julgado sobre a premissa:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – VIOLAÇÃO DOS ARTS.
168, 515 535 DO CPC – SÚMULA 284 DO STF – JULGAMENTO
EXTRA PETITA – INOCORRÊNCIA – AUTO DE INFRAÇÃO –
PRESUNÇÃO  DE  LEGITIMIDADE  –  ÔNUS  DA  PROVA  –
PARTICULAR – BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO – MATÉRIA
DE PROVA – SÚMULA 7 DO STJ – ISS – LISTA DE SERVIÇOS
– TAXATIVIDADE – INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA.
1. É deficiente a fundamentação do especial que não demonstra
contrariedade ou negativa de vigência a tratado ou lei federal.
Incidência da Súmula 284/STF.
2. Tem entendido esta Corte que não deve ser anulada sentença,
quando possível decotar-se a parte viciada. Precedentes.
3. O auto de infração é ato administrativo que, enquanto tal,
goza de presunção de veracidade e legitimidade, cabendo ao
particular o ônus de demonstrar o que entende por vício.
(...)
(STJ  -  REsp  1108111/PB,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 03/12/2009)
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4 - nulidade por falta de fundamentação da sanção; 

A  título  de  esclarecimento,  ao  Poder  Judiciário  é  dada  a
possibilidade  de  apreciar  os  atos  administrativos,  sob  a
perspectiva da sua legalidade, e não do seu mérito, sob pena de
invasão  da  discricionariedade  administrativa  conferida  pelo
próprio legislador. 

Sobre  o  tema,  vale  ressaltar  a  sempre  precisa  lição  de  Maria
Sylvia Zanella  Di  Pietro (Direito  Administrativo,  16a edição,  Ed.
Atlas,  São  Paulo:  2003),  que  assevera:  “O  Poder  Judiciário
pode examinar os atos da Administração Pública, de qualquer
natureza,  sejam  gerais  ou  individuais,  unilaterais  ou
bilaterais, vinculados ou discricionários, mas sempre sob o
aspecto da  legalidade,  e  agora,  pela  Constituição,  também
sob o aspecto da moralidade (art. 50, inciso LXXIII, e 37)”.

No  caso,  constata-se,  através  das  decisões  administrativas
encartadas  às  fls.  46/64,  que  todas  elas  foram  devidamente
motivadas  na  legislação  consumerista  e  nas  leis  especiais
próprias, motivo pelo qual a alegação de nulidade é descabida.

5 - nulidade pela ausência de regulamentação da Lei das Filas
da Municipalidade (art. 7º): 

Aduz a instituição financeira que a Lei 4.330/2005, em seu art. 7º,
expressa que “o Chefe do Poder Executivo regulamentará a lei no
prazo de 30 dias”,  todavia, tal complemento normativo não fora
expedido,  razão pela qual entende ser inaplicável  a norma, por
considerá-la de eficácia limitada.

Mais uma vez não assiste razão ao apelante. 

Não  há  como  considerar  o  regramento  atacado  de  eficácia
limitada,  uma  vez  que  disciplina,  de  forma  pormenorizada,  os
termos a que as instituições bancárias devem seguir para o fiel e
respeitoso atendimento ao público,  sendo,  portanto,  de eficácia
plena em tal aspecto, devendo ser aplicada imediatamente, sendo
a  complementação  do  executivo  apenas  em  relação  a  outros
aspectos normativos, que não a proteção consumerista, sob pena
de desrespeito a todo sistema protetivo em favor do cidadão.

Ademais,  o  art.  5º  da Lei  de Introdução  às  Normas  de Direito
Brasileiro nos ensina que na “aplicação da lei, o juiz atenderá aos
fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum.” 

6 - exorbitância do valor fixado:

Por  fim,  se  das  peculiaridades  do  caso  restar  evidenciada  a
exorbitância  do  valor  da  penalidade  aplicada,  sua  redução  é
medida que se impõe, em atenção aos princípios da razoabilidade
e proporcionalidade.

Desembargador José Ricardo Porto 
8



AGRAVO INTERNO Nº 0015939-42.2013.815.0011

Na  hipótese,  entendo  que  a  redução  já  perpetrada  pelo
magistrado de base foi  suficiente a atender os preceitos acima
indicados.

Ora, a multa foi arbitrada pelo PROCON em R$ 100.000,00 (cem
mil reais) e o juízo de 1º grau a reduziu para R$ 20.000,00 (vinte
mil reais), importe condizente aos aspectos preventivo/educativo e
sancionatório. 

Ademais,  conforme  já  decidiu  este  Sodalício,  o  exagero  da
cobrança que caracterizaria o confisco tem que restar cabalmente
demonstrado.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  ATO
ADMINISTRATIVO.  ESPERA  DOS  CONSUMIDORES  NAS
AGÊNCIAS  BANCÁRIAS.  DESCUMPRIMENTO  DA  LEI  Nº
4.330/2005 PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE  DA  MULTA  IMPOSTA  PELO  PROCON.
IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DOS  REQUISITOS
AUTORIZADORES.  VALOR  ARBITRADO  EM  CONSONÂNCIA
COM  A  REALIDADE  DO  BANCO.  DESPROVIMENTO.  Para
concessão  de  liminar  é  necessária  a  constatação  de  seus
requisitos  autorizadores,  quais  sejam:  o  fumus  boni  iuris  e  o
periculum in mora.  A multa imposta, em razão de infração às
normas consumeristas, caracteriza penalização daqueles que
abusam  do  direito.  A  exorbitância  da  cobrança  que
caracterizaria  o  confisco  tem  que  restar  cabalmente
demonstrada. (…). 
(AI 2000213-27.2013.815.0000; Terceira Câmara Especializada
Cível;  Relª  Desª  Maria  das  Graças  Morais  Guedes;  DJPB
14/05/2014; Pág. 17) 

Quanto ao pedido de antecipação de tutela em sede recursal, pelo
próprio resultado da irresignação, resta prejudicado. 

Pelo  exposto,  monocraticamente,  NEGO  SEGUIMENTO  ao
recurso  apelatório,  para  manter  a  sentença  em todos  os  seus
termos.” 
(fls. 231/235 verso) 

Ante todo o exposto, DESPROVEJO o presente agravo interno. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos. Parti-
ciparam do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Desembargador , Excelentíssimo
José Ricardo Porto, a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti, o Sr. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga (Juiz convocado para substituir a Exmª.
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Desª. Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira), convocado para compor o quorum em
razão da suspeição do Exmo. Desembargador Leandro dos Santos.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Dra. Janete
Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador  Mário  Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 08 de mar-
ço de 2016.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J/11R05
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